
 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2018 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNÍPIO DE QUIPAPÁ, através do Pregoeiro designado pela 

portaria nº 11/2018 de 23 de abril de 2018, comunica aos interessados a abertura do Processo Licitatório nº 
001/2018 – Pregão Presencial nº 001/2018, regido pela Lei nº 10.520/2002, do tipo menor preço GLOBAL, devendo 
os envelopes de documentação e de propostas serem entregues até às 09:00 (nove) horas do dia 23 de agosto 
de 2018, no Prédio Sede da Câmara de Vereadores do Município de Quipapá - PE, situado na Praça Dr. Fernando 
Pessoa de Melo, nº 138, Centro - Quipapá/PE, tendo início nesse mesmo horário o credenciamento dos 
interessados seguido da abertura dos envelopes de PROPOSTAS. 
 
1. - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais 
técnicos especializados de consultoria e assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil, financeira e 
pessoal, com o plano de contas estabelecido pela União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta. 
 
2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 - Os recursos alocados para a realização do objeto desta licitação são oriundos das dotações orçamentárias 
abaixo:  
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2003 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
0016 - 339035000000 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 
3. - DO CREDENCIAMENTO  
3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos AUTENTICADOS:  
a) Tratando-se de representantes legais do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida por 
autenticidade, a qual constará poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da 
habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na aliena ”a” 
que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
c) Em se tratando de procuração particular, será atribuída a mesma uma validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
3.2 O representante legal e procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
3.2.1 Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada.  
3.2.2 Os interessados a participar do certame que não apresentarem algum dos documentos referidos no sub item 3 
não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recursos ou praticar demais atos pertinentes ao 
certame. Será considerada como única oferta a constante na proposta de preço (envelope 1). 
3.3 Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa – ME - ou Empresa de Pequeno Porte- EPP, atendendo as 
condições do art. 3º da Lei Complementar 123/06, deve juntar ao credenciamento, declaração, sob as penas da lei, 
de tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 à 49 da Lei 
complementar nº 123/06. Declaração conforme modelo do anexo V deste Edital, obrigatoriamente acompanhada da 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a sede da licitante, emitida a menos de 
30 (trinta) dias. 
  
4. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como 
modelo o estabelecido no ANEXO III (Declaração de cumprimento das condições de Habilitação). A referida 
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declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. O 
licitante credenciado de acordo com o item 3 poderá elaborar a referida declaração no inicio da sessão. 
 
DA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Os envelopes devem ser dirigidos à Câmara de Vereadores do Município de Quipapá, e identificados com o 
nome, a denominação ou a razão social do licitante, a modalidade e o número desta licitação (PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018), e a seguinte identificação: 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA. 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.2 – Os representantes dos licitantes deverão comparecer à sessão pública do Pregão munidos de procuração 
pública ou particular ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente acompanhado do documento de 
identidade do representante, para credenciamento junto ao Pregoeiro, com os seguintes requisitos: 
a) a procuração deverá ter firma reconhecida em cartório, e conter os poderes para formular verbalmente lances de 
preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome do licitante, conforme modelo anexo a este 
edital, e vir acompanhada dos documentos discriminados na alínea “b” deste subitem; 
b) o ato constitutivo, estatuto ou contrato social deverá ser acompanhado da ata de eleição da última diretoria, se for 
o caso, devendo conter o nome do representante do licitante, e os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações contratuais em nome da empresa. 
4.2.1 - É vedada a representação de mais de um licitante por um mesmo representante legal ou procurador no 
processo licitatório, sob pena de exclusão dos licitantes do processo. 
4.3 – Instalada a sessão, os licitantes, por si ou por intermédio de seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, podendo assinar a declaração em modelo 
fornecido pelo pregoeiro.  
4.3.1 - As credenciais e a declaração de que tratam os subitens 3.2 e 3.3 devem ser apresentadas em separado dos 
envelopes nºs 01 e 02 e serão anexadas ao processo. 
4.3.2 – Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos que os 
credenciem e os identifiquem não poderão rubricar documentos ou praticar outros atos pertinentes a esta licitação. 
4.4 – Serão aceitos envelopes via postal desde que atendidas as seguintes condições: 
a) a entrega seja efetuada diretamente ao Pregoeiro, até a data e hora marcadas no preâmbulo deste edital; 
b) conste em anexo ao envelope de proposta, a declaração prevista no subitem 3.3 deste edital. 
4.4.1 - Fica ciente o licitante que o Pregoeiro não se responsabilizará por qualquer atraso na entrega dos envelopes. 
4.5 - Não poderão concorrer: 
a) consórcios ou agrupamentos de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) licitantes que estejam declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública e/ou punidos 
com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração; 
c) as pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5. - DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01 
5.1 - A proposta poderá ser apresentada em uma única via, devendo ser apresentada com identificação do licitante, 
contendo o nome, CNPJ/MF ou CPF/MF e endereço completo do licitante, redigida no idioma português, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado, datada e assinada por representante 
legal do licitante, na última folha, e rubricada nas demais. 
5.2 - A proposta deverá: 
a) indicar o tipo de serviço a ser prestado, o preço unitário e o global dos produtos por item, expressos em moeda 
nacional, em algarismos e por extenso;  
b) conter declaração expressa do licitante de que, nos preços cotados, estão incluídas todas as despesas tais como, 
impostos, taxas, contribuições, e quaisquer outros custos incidentes sobre o fornecimento dos produtos objeto desta 
licitação.  
c) informar o número do fax e/ou e-mail para envio das referidas requisições. 
d) dados bancários, tais como banco, agência e conta corrente. 
5.3 – O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data marcada para a 
entrega dos envelopes de documentação e de propostas.  
5.4 – O licitante deverá cotar preço(s) de todo(s) o(s) serviços(s) do(s) item(s) em que deseje concorrer, o(s) qual(is) 
será(ão)  julgado(s) de acordo com o item 6.2 deste edital. 
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5.5 – A proposta deverá conter preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária ou custo financeiro, e deverá incluir todos os custos, tais como tributos, encargos sociais, e demais 
despesas incidentes sobre o fornecimento dos produtos, observado o que dispõe o artigo 65, no seu inciso II, alínea 
d, da Lei nº 8.666/93.   
5.6 – O preço total corresponde ao somatório dos preços parciais, assim considerados os valores unitários 
multiplicados pelas quantidades. Em caso de divergência entre dados numéricos e por extenso, prevalecerá esse 
último. Havendo erro de cálculo dos valores indicados na proposta, o Pregoeiro efetuará as retificações e 
considerará, para efeito de julgamento, o valor retificado.  
5.7– Antes de vencido o prazo de validade da proposta, a Administração ou o Pregoeiro poderá solicitar que o 
licitante, mediante declaração expressa, prorrogue o período de validade da proposta. 
5.8 – Serão desclassificadas as propostas cujos valores unitários dos produtos estejam acima do preço máximo 
aceitável. 
  
6. - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02                                                                                                                 
6.1 - Para fins de habilitação neste processo, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
6.1.1 - Habilitação Jurídica 
6.1.2 - Documentos de constituição da empresa a seguir relacionados: 
a) registro comercial, em caso de empresa individual, acompanhado de cédula de identidade do representante legal 
da empresa; 
b) ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor da empresa, devidamente registrado, em se tratando 
de empresa comercial, e, em caso de sociedades por ações, acompanhado de comprovação de eleição dos atuais 
administradores da empresa; 
c) inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades civis, acompanhado de comprovação da diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2 – Regularidade Fiscal e trabalhista 
6.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
considerando-se que:             
a) os licitantes com domicílio ou sede no Município de Quipapá deverão apresentar Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais, expedida pela Secretaria de Finanças do Município. 
b) os licitantes com domicílio ou sede localizado em outro Município deverão apresentar a prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, através de Certidão(ões) Negativa(s) englobando todos os 
tributos (mobiliários e imobiliários); 
6.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal.  
6.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidão negativa de débitos relativos a 
tributos federais e dívida ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal 
do Brasil. 
6.2.4 – CNPJ/MF - Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, emitida a 
menos de 60 (sessenta dias) do dia da realização do pregão. 
6.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943.   
6.2.6 – Certidão simplificada da Junta Comercial do estado em que esteja sediada. 
6.3 – Qualificação Técnica 
6.3.1 – A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público, que comprove ter executado serviços relacionados ao objeto do certame junto a qualquer 
Poder Legislativo, por no mínimo 36 (trinta e seis) meses ininterruptos, nos quais constem a indicação do 
Profissional responsável pela execução do serviço, com formação Técnica ou superior em ciências Contábeis, 
demonstrando, ainda, a existência de vínculo obrigacional e/ou trabalhista entre empresa licitante e o profissional 
responsável. 
6.3.2 – A licitante deverá apresentar prova da existência no seu quadro constitutivo de ao menos um profissional 
cadastrado no Conselho Regional de Administração do Estado em que se situa a sede da empresa, declaração de 
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regularidade do profissional responsável pela empresa licitante junto ao conselho de classe com no máximo de 90 
(noventa) dias de expedição, para fins das atividades descritas na Lei nº 4.769/1965 e no Decreto nº 61.934/1967. 
6.4 - Qualificação Econômico - Financeira 
6.4.1 - Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa (2017), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, acompanhado do demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem 
possuir a licitante boa situação financeira, vedada a substituição por balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando por 
base à variação, ocorrida no período, do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha a substituir.  
6.4.2 - O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa (2017), supracitado 
deverá atender ao que se segue: 
6.4.3 - A comprovação da boa situação financeira do Licitante será baseada na obtenção dos índices de Liquidez 
Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual e/ou superior a 1,0 em todos os índices aqui 
mencionados nas seguintes fórmulas: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG = __________Ativo Total________________ 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC =  Ativo Circulante__ 
                Passivo Circulante 
Onde:LG = Liquidez Geral 
 LC = Liquidez Corrente 
 SG = Solvência Geral 
 
6.4.4 - Será declarada INABILITADA a licitante cujos índices LG, LC e SG sejam inferiores a 1,0. 
6.4.5 - Serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que 
atendam as seguintes exigências: 
6.4.6 - Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado;  
6.4.7 - Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas Individuais, ME e EPP): 
deverá ser apresentado Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do 
Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, contendo:  
a) identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível (chancela) do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 
6.4.8 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC para serviços contábeis.  
6.4.9 - Comprovação do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da CF/88. 
6.4.10 - Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo anexo a este Edital. 
6.4.11 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, vedada sua apresentação através de cópia produzida via fax ou cópia ilegível. Os documentos que forem 
emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. 
6.4.12 - Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor, somente serão 
válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para o 
recebimento dos envelopes.  
6.4.13 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 
desacordo com as exigências deste Edital. 
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6.4.14 - Toda documentação deverá ser apresentada dentro da sua validade e em cópias autenticadas em cartório 
ou acompanhadas do original para autenticação por parte do membro da Equipe de apoio, e as emitidas por meios 
eletrônicos só serão validadas após a comprovação de autenticidade nos respectivos sítios de sua emissão, e se 
por ventura for apresentada certidão obtida por meio eletrônico (internet) podendo ser impressa a referia certidão no 
prazo de validade desde que esteja em situação de regularidade com o órgão emissor do documento no ato do 
certame por parte da Equipe de apoio, para os documentos que não são emitidos por meio eletrônico deverá ser 
encaminhada para se encontrar a disposição da Equipe de apoio até o dia e hora previstos no preâmbulo deste 
Edital. 
 
7. - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
7.1 - A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 10.520/2002, sendo observados os seguintes procedimentos: 
a) recebimento dos documentos para credenciamento dos representantes dos licitantes e dos envelopes contendo 
as propostas e a documentação de habilitação dos licitantes; 
b) assinatura do livro ou ata de presença de todos os representantes das empresas presentes no início da abertura 
da sessão se julgamento, momento a partir do qual não poderão mais retirar seus documentos ainda que desistam 
do certame, sob pena de penalidades; 
c) abertura dos envelopes contendo as propostas, e sua verificação promovendo-se a desclassificação daquelas 
que não atenderem às exigências deste Edital e a classificação provisória das demais; 
d) abertura de oportunidade para lances verbais e sucessivos dos representantes dos licitantes, cuja proposta tenha 
sido classificada em primeiro lugar, e das propostas que apresentem valor até 10% (dez por cento) acima da 
primeira classificada; 
e) não havendo pelo menos 03 (três) propostas classificadas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 
classificará, para apresentação de lances, as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam 
os preços ofertados; 
f) os lances verbais e sucessivos devem ter valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço; 
g) a desistência de apresentação de lances verbais, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado; 
h) o valor dos lances ofertados para diminuição do preço de cada item deverá corresponder a, no mínimo, 1% (hum 
por cento) do valor que a empresa cotou o lote em disputa. 
i) examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao Pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade; 
j) abertura do envelope contendo os documentos de habilitação, apresentado pelo licitante cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar; 
k) deliberação sobre a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar ou sobre sua inabilitação, prosseguindo-
se, no segundo caso, com a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação dos licitantes sucessivos 
na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda às exigências deste edital; 
l) nas situações previstas nas alíneas “d” e “f” deste subitem, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente classificado em primeiro lugar, para que seja obtido preço melhor; 
m) rubrica dos documentos pelo pregoeiro equipe de apoio e representantes dos licitantes; 
n) comunicação do resultado do julgamento, declarando o licitante vencedor, após o que os demais licitantes 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhes será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando aqueles que não recorreram desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
o) a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto desta licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
p) elaboração de ata da sessão, com assinatura pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Representantes dos licitantes; 
q) devolução dos envelopes contendo os Documentos de habilitação dos licitantes remanescentes, com exceção 
dos documentos dos licitantes com propostas classificadas para a fase de lances, que ficarão retidos até a data de 
assinatura do contrato pelo licitante vencedor; 
r) em caso de suspensão da sessão do Pregão, os documentos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, para exibição na 
data a ser marcada para realização da sessão de prosseguimento do Pregão. 
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7.2 - O critério de julgamento será o de Menor Preço GLOBAL, admitindo-se como critério de aceitabilidade preços 
compatíveis com os de mercado. 
7.2.1 – No caso de redução de preços, após a fase de lances, o licitante que apresentar o menor preço deverá 
demonstrar os itens de redução dos preços para efeito de exame da aceitabilidade da proposta. 
7.2.2 – Observado o disposto no subitem anterior, fica o licitante vencedor obrigado a apresentar nova planilha de 
custos com os preços finais, no prazo de 02 (dois) dias após a sessão do pregão, sob pena de descumprimento da 
obrigação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
7.3 - Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os Arts. 43 a 48 da Lei nº 8.666/93.  
7.4 - A classificação das propostas dar-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e, no caso de empate, o 
Pregoeiro realizará o sorteio, na forma do §2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 
 
8. - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
8.1 - O Presidente da Câmara efetuará a homologação do processo, conforme inciso VI do artigo 43 da Lei nº 
8.666/93, e, no caso de interposição de recurso administrativo, fará a adjudicação do objeto ao vencedor, após a 
decisão do recurso.  
8.2 - Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será efetuada pelo pregoeiro, observando o 
disposto no subitem 6.1, “i.1” deste Edital. 
 
9. - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - Homologado o processo, a Câmara convocará o licitante vencedor para, no prazo de 02 (dois) dias, indicar os 
dados (nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF e endereço) do(s) representante(s) legal(is) da 
empresa que assinar(em) o contrato, dentre aqueles constantes do estatuto/contrato social, ou do procurador, que 
deverá apresentar instrumento de mandato específico para tal finalidade, com firma reconhecida em cartório. 
9.2 - Convocado para assinar o contrato, o licitante deverá comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da convocação pela Câmara, observadas as determinações dos artigos 62 e 64 da Lei nº 8.666/93. 
9.3 – É vedada a sub-contratação do objeto desta licitação, no todo ou em parte.  
 
10. - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/ENTREGA DO OBJETO 
10.1 – A contratada deverá Prestar os Serviços de forma parcelada de acordo com o Termo de Referência anexo a 
este Edital, e observando ainda o disposto na cláusula quarta da minuta do contrato. 
 
11. - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1 - O objeto licitado será recebido pelo servidor da Secretaria solicitante, que será responsável pelo atesto do 
recebimento do objeto, na forma da legislação financeira municipal e conforme Termo de Referência. 
11.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela veracidade das 
informações e pela qualidade e quantidade dos serviços prestados, devendo atender a todas as exigências deste 
edital e seus anexos, sob pena de ser considerado inadimplente, devendo ser aplicadas às sanções previstas neste 
edital. 
 
12. - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado mensalmente a partir da data de assinatura do contrato, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pelo servidor comprovando o recebimento. 
 
13. - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 - Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser interpostos recursos administrativos, com 
base no que determina a Lei nº 10.520/2002, aplicando-se supletivamente o art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 – As razões dos recursos serão dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, desde que o licitante tenha se 
manifestado motivadamente na sessão pública do pregão, e deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro, na 
Sede da Câmara Municipal, no horário de 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas. 
13.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14. - DAS SANÇÕES 
14.1 - A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o contratado às seguintes penalidades, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
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a) advertência; 
b) multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sua 
aplicação. 
14.2 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 
demais cominações legais. 
14.3 - Com referência à sanção de que trata a alínea “b” do subitem 13.1, decorrido o prazo de defesa sem que o 
contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário da 
Câmara o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
14.3.1 - Uma vez recolhida à multa de que trata este item e, na hipótese de vir o fornecedor a lograr êxito em 
recurso que apresentar, a contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: ANEXO I - Termo de 
Referência, ANEXO II–Minuta do Contrato, ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ANEXO IV - Modelo de Declaração - Comprovação do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da CF/88, 
ANEXO V - Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte, ANEXO VI - Modelo de Declaração de 
idoneidade, Anexo VII - Modelo de Carta de Credenciamento e Anexo VIII - Minuta de Proposta de Preços. 
15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
15.2.1 - No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá solicitar, a 
qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, documentos que integrem as propostas 
dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas durante o processo licitatório. 
15.3 - Reserva-se a Câmara Municipal de QUIPAPÁ o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n.º 8.666/93. 
15.4 - Qualquer impugnação deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, no horário de expediente, das 08:00 
(oito horas) às 13:00 (treze) horas, devendo ser observados os prazos e condições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 
41 da Lei nº 8.666/93. 
15.5 - A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação e julgamento das 
propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial, e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias 
úteis no mesmo Quadro de Avisos onde foi divulgado este instrumento convocatório. 
15.6 - Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, diretamente ao 
Pregoeiro, ou pelo fax (87) 3786-1119, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do recebimento dos 
envelopes. As respostas serão enviadas via fax a todos os proponentes, até o dia anterior à data marcada para 
recebimento dos envelopes.  
15.7 - Os interessados poderão solicitar cópia deste instrumento convocatório no Prédio da Câmara, situado na Rua 
Miguel Calado Borba, nº 77, SN - Centro - QUIPAPÁ - PE. 
15.8 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993. 
 

Quipapá, 10 de agosto de 2018. 
Roberval Márcio Siqueira de Farias 

Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Esse termo visa à contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais técnicos 
especializados de consultoria e assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil e financeira, com o plano de 
contas estabelecido pela União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de uma Assessoria técnico-contábil e administrativa tem como intuito primordial atender as 
recomendações dos órgãos de Controle e Fiscalização. 
 
3.0 DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO: 
3.1. Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade e tesouraria, e 
recursos humanos com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, 
nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita: 
I – Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade; 
II – Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos de despesa, 
bem como emitir razão de empenhos; 
III – Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas; 
IV – Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais; 
V – Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas; 
VI – Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo de Execução 
Orçamentária, consoante regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional. 
VII - Elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos; 
VIII - Realização de perícias, arbitragens, assessoria e consultoria em geral, pesquisas, estudos, análises, 
interpretações, planejamento, implantação, coordenação e controle de trabalhos; 
IX - Assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, da Administração Pública ou de entidades 
privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de 
administração; 
3.2 - Orientação dos servidores dos Departamentos de Contabilidade e Finanças para processamento da 
contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases da despesa pública de: 
empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário. 
3.3 - Acompanhar os serviços contábeis do Órgão, com o novo padrão de qualidade, permanecendo o 
acompanhamento por parte da Empresa Contratada para dar orientação técnica, por meio de: 
a) Visitas técnicas regulares, 05 (cinco) vezes por semana com carga horária mínima de 12 (doze) horas semanais, 
na forma do item 6.1 deste Termo de Referência; 
b) Atendimentos e visitas emergenciais ao órgão, sempre que for necessário; 
c) Atendimento de servidores do Órgão na sede da Empresa Contratada, para orientações técnicas específicas, 
produção de trabalhos especiais, orientações e consultoria; 
d) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, como: email, 
telefone e “on-line”. 
 
4.- DETALHAMENTO ESPECÍFICO 
4.1. Realizar orientação de servidores para implantação de dados nos Sistemas de Auditoria sistematizada do 
Tribunal de Contas do Estado, para transmissão de dados ao TCE nas datas exigidas através do SAGRES – 
Sistema de Acompanhamento e Gerenciamento dos Recursos da Sociedade;  
4.2. Prestar assessoria aos funcionários do Órgão para elaboração dos demonstrativos exigidos pelos Órgãos de 
controle, nas áreas de competência contábil; 
4.3. Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, 
Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da documentação bancária, decretos e demais 
demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das 
demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento on-line do SAGRES; 
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4.4. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores do Órgão oferecendo informações destinadas ao 
processo de revisão do Plano Plurianual vigente, para a execução orçamentária do exercício seguinte;  
4.5. Orientação para recolhimento de contribuições previdenciárias aos regimes de previdência (RGPS) e Regime 
Próprio de Previdência; 
4.6. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos credores;  
4.7. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de receitas e 
realização de despesas, consoante legislação vigente; 
4.8. Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, para prestar informações ao Órgão para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com 
as disposições legais vigentes; 
4.9. Orientação na preparação da documentação que integra a prestação de contas anual do Órgão, consoante 
legislação específica e instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante Resoluções 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;  
4.10. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas financeiras e administrativas, quando 
necessário; 
4.11. Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos adicionais, de acordo com a 
legislação aplicável; 
4.12. Elaboração dos balanços de prestação de contas anual e proposta orçamentária anual nos termos da Lei 
4320/64, LC 101/00 e resoluções do Tribunal de Contas do Estado e Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
5.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, o Órgão efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante 
vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os 
serviços pelo responsável pelo setor de contabilidade do Órgão, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licitante vencedora; 
5.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, até o final de cada mês; 
5.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço; 
5.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da licitação que 
comportará este Termo de Referência; 
5.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra-apresentação da fatura mensal; 
5.6. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante vencedora será 
oficialmente comunicada pelo Órgão, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e 
reapresentação da fatura; 
5.7. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à licitante 
vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 
6.0 DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Órgão e também por meio de 
consultoria na sede da empresa, sempre que se fizer necessário e com visitas técnicas regulares, 05 (cinco) vezes 
por semana com carga horária mínima de 12 (doze) horas semanais se necessariamente por equipe Técnica da 
empresa, composta de profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade, ou em outro 
órgão devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a qualificação suficiente para execução 
dos serviços especializados; 
 
7.0 DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede do Órgão e à distância na sede da Empresa, conforme 
especificado abaixo: 
a) Assessoria ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade pública, gestão financeira, pessoal e tesouraria; 
● No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no patrimônio do Órgão; 
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● No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar o patrimônio do Órgão, por 
meio do sistema de compensação; 
● Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, dívida flutuante, devedores dive rsos, 
dívida fundada; 
● No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos; 
● No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços; 
● No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 
● No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e operações de crédito; 
● No arquivamento da documentação contábil, conforme Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE/PE); 
● No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores; 
● Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; 
b) Auditoria de Gestão nos Procedimentos Contábeis 
● Auditoria preventiva, por amostragem, em documentos da execução orçamentária e financeira (Notas de 
Empenho e Comprovantes);  
● Auditoria preventiva, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco e demais órgãos fiscalizadores. 
c) Assessoria Ostensiva 
● Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que for 
solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de referencia, com o objetivo de oferecer apoio na 
análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações, arquivo de 
documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, proporcionando a 
capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores do Órgão por meio da transferência de conhecimento 
técnico especializado. 
 
8.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da 
Contratada: 
8.1.1 Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais serão 
executados na sede do ente e também, de forma eventual, na sede da Empresa. 
8.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas 
com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva extraordinária semanal e mensal e 
auditoria semestrais, conforme 7.1, “b” e “c”. 
8.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Órgão para a execução do Contrato. 
8.1.5. Dispor à contratante, de forma diária e permanente (seg a sex, das 08-12h e das 14-18h), no mínimo de 1 
(um) profissional com formação em contabilidade (contador ou técnico em contabilidade) nas dependências da 
Câmara de Vereadores de Quipapá, ou durante os seus dias e horários de funcionamento, sob as expensas da 
contratada, inclusive, alimentação, transporte, hospedagem/moradia, etc; 
 
9.0 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
9.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
9.1.1 Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
9.1.2 Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada. 
 
10.0 DOS CUSTOS 
10.1. O valor orçado mensal é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor total orçado é de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 
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10.2. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional, observado o valor máximo admitido 
neste edital. 
10.3. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e 
quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação. 
10.4. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente. 
 
11. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - Os recursos alocados para a realização do objeto desta licitação são oriundos das dotações orçamentárias 
abaixo:  
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2003 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
0016 - 339035000000 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
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MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ANEXO - II 

(Parte integrante do edital do Pregão Presencial nº 001/2018) 
 

 
CONTRATO Nº ___/2018 

 
Contrato que entre si celebram a Câmara de Vereadores 
do Município de QUIPAPÁ e .................... 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o CÂMARA DE VEREADORES DE QUIPAPÁ 
– PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na _________, ____, Bairro ______, QUIPAPÁ – PE, 
inscrita no CGC sob nº _______________, neste ato do seu Presidente, Sr._________, brasileiro, portador do RG 
nº _______ – ____ – __. CPF nº ____________, residente e domiciliado na _______, nº __, Centro, QUIPAPÁ, PE, 
doravante denominado CONTRATANTE, Contratante e do outro lado, ____________________, com sede à 
____________________, inscrita no CNPJ/MF ou CFP sob o n.º _________________, doravante aqui denominada 
apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo ____________________, Residente e domiciliado(a) à 
________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º _______________, Identidade n.º ______________ Órgão 
Expedidor ______/___, tendo em vista a contratação, e, ainda, considerando o disposto na lei n.º 8.666, de 
21.06.93, e a homologação do Processo Licitatório nº 001/2018, Pregão Presencial nº 001/2018, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
DO OBJETO 
1.  O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais 
técnicos especializados de consultoria e assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil e financeira, com o 
plano de contas estabelecido pela União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta. 
 
DO PREÇO 
2. O preço global, ajustado na assinatura deste contrato, para a prestação dos serviços constantes do presente 
contrato é de R$ ........... (..........). 
 
DO PAGAMENTO 
3. O pagamento será realizado em __ (____) parcelas mensais de R$ ______ (___________________), mediante 
atesto da secretaria solicitante contra apresentação de nota fiscal e recibo. 
3.1. - Será retido no ato do pagamento, sem prejuízo aos demais exigidos por Lei, os seguintes impostos/encargos: 
I. imposto Sobre Serviços – de acordo com Art. 126 a 129 da Lei Municipal 169/2005 de 09 de dezembro de 
2005; 
II. imposto Previdenciário (conforme tabela do INSS); 
III. imposto de Renda Retido na Fonte (1,5%). 
3.2 - Salvo empresas enquadradas no Simples Nacional, cujos percentuais deverão ser informados mediante 
declaração do profissional técnico contábil responsável por a empresa, de acordo com Lei Complementar 123/06 de 
14 de dezembro de 2006. 
 
DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4. Os serviços deverão ser prestados conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
5. Os serviços deverão ser realizados de acordo com o Termo de Referência Anexo I do Edital  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6. A CONTRATANTE se obriga: 
6.1. A efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste Contrato; 
6.2. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7. A CONTRATADA se responsabilizará pelas exigências estabelecidas no termo de referência, pela qualidade dos 
serviços prestados e por todo e qualquer prejuízo que possa ser causado à CONTRATANTE pelos mesmos. 
8. É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os impostos, taxas, encargos, fretes, 
embalagens, transportes e despesas que forem devidas em decorrência da formalização deste contrato. 
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DOS REAJUSTES 
9. Os preços dos serviços licitados poderão sofrer reajustes com na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
DA RESCISÃO 
10. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que preceitua a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
DAS PENALIDADES 
11. Em caso do não atendimento parcial ou total das condições fixadas neste instrumento contratual, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades sem prejuízo 
das demais penalidades estabelecidas nos Art. 87 e 88 da Lei Federal n. 8.666/93: 
Advertência por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato na hipótese da CONTRATADA não fornecer os serviços 
conforme o estabelecido nos itens 1, 4 e 5 do presente contrato, salvo por motivo de força maior, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/93e alterações; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, consoante estabelece a legislação 
vigente; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.1. Advertência por escrito poderá ser aplicada sempre que constatado o descumprimento das 
obrigações/responsabilidades, previstas neste Contrato; 
11.2. Pela inexecução parcial do Contrato e pela sua execução de forma incorreta poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 
11.3. A cobrança de multa será feita mediante desconto no pagamento da fatura, se esta for apresentada após a 
aplicação ou ainda cobrada diretamente da CONTRATADA; 
11.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos de falta grave quando comprovada a má 
fé ou propósito de auferir vantagens ilícitas; 
11.5. A aplicação das multas mencionadas anteriormente não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas em Lei; 
11.6. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei; 
11.7. Constituem motivos de rescisão contratual independente de notificação judicial ou extrajudicial, os 
enumerados na Lei 8.666/93 e ainda: 
11.7.1. O descumprimento total ou parcial pela CONTRATADA de quaisquer das obrigações/responsabilidades 
previstas neste Contrato; 
11.7.2. O cometimento de faltas ou defeitos no fornecimento dos serviços. 
11.7.3. A declaração da falência ou insolvência civil da CONTRATADA. 
11.7.4. A dissolução da sociedade, a alteração Administração ou a modificação da finalidade ou estrutura da 
empresa que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12. As despesas para a execução do presente contrato correrão à conta do orçamento específico que para este 
exercício será: 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2003 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
0016 - 339035000000 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
13. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente da CONTRATANTE; 
14. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
 
DO FORO 
15. Fica eleito o Foro da Comarca de Quipapá - PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir qualquer litígio que possa surgir na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislação em vigor 
todos os casos não previstos no presente instrumento contratual. 
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E por estarem às partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto neste instrumento 
particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 02 vias de igual teor e forma. 
 

QUIPAPÁ/PE ,.......................... 
 
 
 
 

 
- CONTRATANTE - 

- CONTRATADA - 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ _______________________________________ 
CPF.: CPF.: 
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ANEXO III 
Declaração de cumprimento das condições de Habilitação. 

(Parte integrante do edital do Pregão nº 001/2018) 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2018 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
À 
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 
PREGOEIRO: Roberval Márcio Siqueira de Farias 
 
 
A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________, CI ______________________ (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada 
pela CÃMARA DE VEREADORES DE QUIPAPÁ Processo n° 001/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 
001/2018, que cumpre todos os requisitos de habilitação no referido Pregão. 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 
(CIDADE), ............ de ..................................... de 2018. 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura representante legal 
 
 
(apresentar dentro do envelope de habilitação) 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original) 
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DECLARAÇÃO NÃO EMPREGO DE MENOR DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 

ANEXO IV 
(Parte integrante do edital do Pregão nº 001/2018) 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2018 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
À 
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 
PREGOEIRO: Roberval Márcio Siqueira de Farias 
 
 
A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
______________________________, CPF __________________, CI _________________ (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 
da Licitação instaurada pela CÂMARA DE VEREADORES DE QUIPAPÁ, Processo n°  001/2018, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n°001/2018, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
(CIDADE), ............ de ............................. de 2018. 
 
__________________________________________ 
Assinatura representante legal 
 
 
(apresentar dentro do envelope de habilitação) 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original) 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESA ENQUADRADA COMO ME OU EPP 

ANEXO V 
(Parte integrante do edital do Pregão nº 001/2018) 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2018 
PROCESSO LICITATÓRION 001/2018 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
À 
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 
PREGOEIRO: Roberval Márcio Siqueira de Farias 
 
 
A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
______________________________, CPF __________________, CI _________________ (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, por intermédio de seu representante legal e por seu 
contador, DECLARA, sob as penas da lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte) para 
os fins desta licitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não apresenta nenhuma das restrições do 
regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a 
Administração caso perca essa qualificação.  
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 
(CIDADE), ............ de ............................. de2018. 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura representante legal 
 
 
(apresentar dentro do envelope de habilitação) 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original) 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
À 
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 
PREGOEIRO: Roberval Márcio Siqueira de Farias  
 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2018 
 
 
A EMPRESA __________________________________, com sede à Rua __________ inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ________________, neste ato representada por _______________________________, brasileiro(a), casado(a), 
empresário, RG n º ________, residente e domiciliado à rua ___________________, nº ___, bairro _____  (estado), 
declara, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de 
suas esferas. 
 
 
Local e Data 
 
 
 
____________________________________________________________ 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
 
 
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 
PREGOEIRO: Roberval Márcio Siqueira de Farias 
 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2018 
 
A EMPRESA __________________________________, com sede à Rua __________ inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ________________, neste ato representada por _______________________________, brasileiro(a), casado(a), 
empresário, RG n º ________, residente e domiciliado à rua ___________________,nº ___, bairro _____  PE,  
nomeia e constitui seu bastante procurador(a) ________________, RG Nº______,(órgão expedidor), brasileiro(a), 
(profissão), residente e domiciliada à rua _____________________, nº ___bairro, , outorgando-lhes poderes para 
representar a empresa em processos licitatórios perante as repartições públicas, em quaisquer modalidades, 
especialmente em pregão presencial, podendo para tanto,  apresentar documentos, formular propostas, inclusive 
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, manifestar interesse de recorrer, renunciar ou 
apresentar razões e contra-razões de recursos administrativos, assinar atas e praticar todos os demais atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 
 
 
 
Local e Data 
 
____________________________________________________________ 
Assinatura com firma reconhecida em cartório, nome e número de identidade do declarante 
 
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE PROPOSTA 
 
PORPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao: 
Pregoeiro 
Câmara dos Vereadores de Quipapá – PE 
 
NESTA: 
 
A empresa: ________________ inscrita no CNPJ sob nº. ____________ estabelecida na ____ nº. ___, ____, 
BAIRRO _____, ______ perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, apresenta proposta de preços para os serviços 
objeto do edital de Pregão Presencial nº. 001/2018, conforme descrição abaixo:  
Especificação dos serviços: 
Conforme estabelecido no anexo I do edital. 
Valor mensal de proposta 
Valor global de proposta 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução dos serviços: 07 meses, podendo ser prorrogado conforme previsão constante da Lei 8.666/93. 
 
DO OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais técnicos 
especializados de consultoria e assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil e financeira, com o plano de 
contas estabelecido pela União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 
PARCELAS  

VALOR 

UNIT TOTAL 

1 

contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços profissionais técnicos especializados de consultoria e 
assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil, 
financeira e pessoal, com o plano de contas estabelecido pela 
União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta 

05   

  VALOR GLOBAL R$ ______ (______) 

Declaro para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas 
incidentes sobre os serviços objeto desta proposta. 
 
Declara ainda, estar de acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 
nº. 001/2018. 
 
 
__________, __ de ________ de 2018. 
 
________________________________ 
 
 
Obs.; – A presente proposta deverá ser preenchida por meio mecânico ou eletro-mecânico de acordo com o item 4 
do edital e ANEXOS. 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Processo Licitatório nº 001/2018 
Pregão Presencial nº 001/2018 

 
Data: 23 de agosto de 2018 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais técnicos especializados 
de consultoria e assessoria administrativa e gerencial nas áreas contábil e financeira, com o plano de contas 
estabelecido pela União e adotado nos órgãos da administração direta e indireta. 
 
Data da Abertura: 23 de agosto de 2018. 
Horário: 08:00 Horas.   
 
 Atestamos o recebimento do Edital de Pregão Presencial acima e de todos os seus anexos e a partir deste 
momento, temos plena consciência de que em momento algum, poderemos alegar ignorância no que se refere o 
conteúdo da documentação. 
 

Razão Social:  CNPJ.:  

Logradouro:  Nº:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

Fone/Fax  e-mail:  

Recebido por:  RG:  

Recebido em:              /            /2018 
 
 
______________________________ 
Carimbo e assinatura do recebedor 
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